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LEI Nº 426, DE 08 DE SETEMBRO DE 2020.  

  

 

“Denomina de ‘João de Almeida Souto’ o 

Mercado Municipal de Novorizonte/MG.” 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVORIZONTE, no uso de suas atribuições legais, 

aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono, promulgo e mando publicar a seguinte 

Lei: 

Art. 1º. Fica denominado de “João de Almeida Souto”, o Mercado Municipal 

localizado na cidade de Novorizonte/MG, na Avenida João Bernardino de Souza. 

 
Art. 2º. O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação de placas 

indicativas, bem como a devida comunicação à Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos – ECT, Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG, e Companhia 

de Saneamento de Minas Gerais – COPASA. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 Novorizonte/MG, 08 de setembro de 2020. 
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